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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 063/21, DE 14 DE JUNHO DE 2.021
“Estabelece as medidas para 
manutenção da Alimentação 
Escolar aos alunos regularmente 
matriculados na Rede Municipal 
de Ensino por meio da distribuição 
de “Kit Merenda” como parte das 
medidas de enfrentamento ao 
Coronavirus (COVID-19).”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal 
de Paraíso, Comarca de Monte Azul Paulista, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial 
o art. 212-A, da Constituição Federal, Lei Federal nº 
14.113/20, de 25 de dezembro de 2020, Lei Municipal nº 
1.265/21, de 18 de março de 2021 e,

Considerando que a Coordenadoria Municipal da 
Educação em conjunto com a Nutricionista, responsável 
pela solicitação de gêneros alimentícios para a 
Alimentação Escolar, garantindo o direito à alimentação 
adequada, em quantidade e qualidade, notadamente em 
situações de crise como a enfrentada agora em virtude da 
pandemia do Coronavirus em conjunto com a Nutricionista 
do Município;

Considerando que o abastecimento nutricional é 
serviço essencial para a manutenção da saúde pública 
em período de pandemia;

Considerando a garantia do acesso à Alimentação 
Escolar aos alunos regularmente matriculados no 
município, enquanto durar o período de estado de 
emergência na Saúde Pública e a suspensão das aulas 
presenciais;

DECRETA:

Art. 1º. Aos alunos regularmente matriculados na 
Rede Municipal de Ensino, enquanto durar o período de 
suspensão de aulas presenciais devido à pandemia do 
Coronavirus (COVID-19), terão direito ao recebimento de 

“Kit Merenda” para a manutenção da refeição principal em 
seus lares.

Art. 2º. O “Kit Merenda” será composto por itens 
básicos normalmente utilizados nos cardápios elaborados 
para a Alimentação Escolar, procurando garantir os 
nutrientes necessários para a manutenção da saúde da 
criança e do adolescente.

Art. 3º. A logística de montagem e distribuição, assim 
como a definição dos gêneros alimentícios a serem 
inseridos nos “Kits” ficará sob a responsabilidade e 
supervisão da nutricionista do setor.

Art. 4º. Os recursos para a execução são oriundos de 
fontes Próprias do Munícipio, QSE e complementados 
com os recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar para que não haja interrupção do atendimento.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 14 de junho 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
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